
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 441, DE 18 DE JULHO DE 2022.
SÚMULA: Designa servidor como responsável pela alimentação do 
SNHIS.

O Prefeito em exercício do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE

Art. l.s Designar a senhora Aríete Mara Gross Schneider, portadora 
do RG n.2 6.085.216-2 SSP/PR e do CPF n.2 005.015.389-76, ocupante do Cargo de Agente 
Político, responsável pelas funções da Secretaria Municipal de Assistência Social, como 
responsável pela alimentação e manutenção do Sistema nacional de Habitação de Interesse 
Social (SNHIS), nos termos previstos na Lei Federal n.2 11.124/2005, e Lei Municipal n5 
979/2008.

Art. 2.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.2 133, de 10 de março de 
2022.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito em exercício do Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, em 18 de julho de 2022.

/

Leomar Rohden 
PREFEITO DO MUNICÍPIO

PUBLICADO N0 DJÁRW OFICHH. _
íyv~\ l cX} m°

£&7-s&ld<
1 1 ti

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

